
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Centro Histórico 

 
11. Classificação da Fonte dos Granginhos ou de Trás de São Marcos, Sita na Rua De São 

Lázaro, União de Freguesias de Braga (São José De Lázaro e São João do Souto) como 

Monumento de Interesse Municipal – Decisão Final 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a decisão final da proposta de classificação 

como Monumento de Interesse Municipal dos Granginhos ou de Trás de São Marcos, sita na rua de 

São Lázaro, União de freguesias de Braga (São José de Lázaro e São João do Souto), nos termos 

do disposto no nº 3.do art.º 29º da Lei nº 107/2001, de 8 de setembro.Tudo de acordo com os 

documentos que fazem parte do processo.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 25248  
Data: 14/03/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA PARA CLASSIFICAÇÃO COMO MONUMENTO 

DE INTERESSE MUNICIPAL DA FONTE DOS GRANGINHOS OU DE TRÁS DE SÃO MARCOS, SITA NA RUA DE SÃO 

LÁZARO, UNIIÃO DE FREGUESIAS DE BRAGA (SÃO JOSÉ DE LÁZARO E SÃO JOÃO DO SOUTO) - DECISÃO FINAL.  

 

 

 

PROPOSTA:  Submete-se à consideração do Executivo Municipal a decisão final da proposta de classificação como monumento de 

interesse municipal dos Granginhos ou de Trás de São Marcos, sita na rua de São Lázaro, União de freguesias de Braga (São José 

de Lázaro e São João do Souto), nos termos do disposto no nº 3.do art.º 29º da Lei nº 107/2001, de 8 de setembro. 

 

 

 

 

O (a) Técnico(a) 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2. Planta de localização do monumento 
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GRL_ASSINATURA_2 assinatura 
 
 

 

Nº Processo: 2023/450.20.505/3  

Localização: Rua de São Lázaro, S/N 4700-327 Braga, União de Freguesias de Braga (São José de São Lázaro 

e São João do Souto) 

Assunto: Proposta de classificação da Fonte dos Granginhos ou de Trás de São Marcos, sita na Rua de São 

Lázaro como Monumento de Interesse Municipal - Decisão final.  

Nº Informação: 25176  

Data: 14/03/2024  

Utilizador: Cecília Maria Sousa Pereira  

1. Através da publicação do edital nº ED/676/2023 da Câmara Municipal de Braga, com data de 12 de 
dezembro de 2023, foi determinada a abertura de procedimento de Classificação como Monumento 
de Interesse Municipal da Fonte dos Granginhos, localizada na Rua de São Lázaro, da união de 
Freguesias de Braga (São José de São Lázaro e São João do Souto) e a promulgação do Edital nº 
62/2024, publicado no Diário da Republica, 2ª série Nº 9 de 12 de janeiro de 2024.  

2. Na sequência da publicação do edital referido no ponto anterior e decorridos três meses, não se 
conhecem quaisquer reclamações.  

3. Decorrido o prazo de 45 dias, fixado nos termos do disposto no nº. 3 do Art.° 94° da Lei nº. 107/2001 
de 8 de setembro, a PC IP não se pronunciou, pelo que o processo poderá seguir os trâmites legais.  

4. Assim, estão reunidas as condições para nos termos do disposto no nº. 3 do Art.° 29° da Lei nº. 
107/2001 de 8 de setembro, proferir a decisão final relativa à classificação como monumento de 
interesse municipal da Fonte dos Granginhos, localizada na Rua de São Lázaro, da união de Freguesias 
de Braga (São José de São Lázaro e São João do Souto), deste concelho.  

5. Após aprovação final deverá proceder-se à publicação de edital, dando cumprimento ao disposto no 
Art.° 29° da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro, assim como a publicitação da decisão no Diário da 
República, conforme disposto no Art.° 57° do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro e nos termos 
do Art.° 56° da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

6. De seguida deverá comunicar-se à PC IP – Património Cultural – Instituto Público conforme disposto no 
Art.° 61° do Decreto-Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro.  

7. Posteriormente deverá publicar-se o edital, nos lugares de estilo e no Diário da República e proceder-
se à sua divulgação no Portal do Município (DISIQ).  

8. Após a publicação e divulgação referida no ponto 7, deverá voltar à DCHPA.  
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